
INDICAÇÃO Nº 1795/2023

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Antonio Marcos Batista Pereira,
que interceda junto ao setor competente para que providencie a ampla divulgação
sobre o procedimento para emissão da CIPTEA- Carteira de Identificação da Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista, no município de Santana de Parnaíba-SP. 

JUSTIFICATIVA

A carteirinha do autista é um documento importante para pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), que garante seus direitos e acesso a benefícios, como
atendimento prioritário em estabelecimentos públicos e privados, além de acesso a
tratamentos e terapias específicas.

A Lei Municipal nº 4.108/2022, regulamenta a emissão da carteirinha do autista, é
fundamental que a população saiba da existência deste procedimento e seus
benefícios, para que possam garantir os direitos das pessoas com TEA em nossa
cidade.

Solicito, portanto, a ampla divulgação das informações sobre a carteirinha do autista,
seus requisitos e procedimentos de solicitação, em meios de comunicação e canais
oficiais da Prefeitura de Santana de Parnaíba-SP, a fim de que mais pessoas possam
ter acesso a este documento tão importante.

Plenário Antônio Branco, 23 de Março de 2023.

SABRINA COLELA
(Sabrina Colela Prieto)

VEREADORA - AVANTE
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